MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 506 330 334

Assistente Operai:lonal na 4rea de Servigo da Portarla Municlpal — Divisaio de Obras
Municlpais

Atan’1
Definigéic dos métodos de seleglio

Aos vinte e trés dlas do més de Janeiro do anc dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificic dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luis Cabral
de Almeida Summavielle, Chefeé da Diviséio de Obras Municlpals, Dra. Silvia Manuela Barroso de
Oliveira, Chefe da Diviséio Administrativa e Financeira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe
da Diviséio de Desenvolvimento Econémico, na qualidade de membros do jirl do procedimento
concursal comum para ocupagéc de um (1) posto de trabalho por tempo Indeterminado na carreira
e categoria de Assistente Operacional na drea de Servigo da Portaria Municipal para a Divis&io de
Obras Municipais.
—-— A reuni&io teve por objetivo definir os métodos de selegfio, os parémetros de avaliagéio o
respetiva ponderag&o e o sistema de valoracéio final dos métodos de selego a aplicar no presente
procadimento com a seguinte caraterizacfio: Exerce fungdes de natureza executiva, de cardcter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas na drea de atuagdo da respetiva unldade orgénica,
executando tarefas de apoio indispensévels ao funcionamento dos servicos, nomeadamente,
atendimento telefénico 365 dias por ano nos horérios fora do expediente normal dos servigos
municipals. Controlo de entradas e saldas nas Cficinas Municipais da Vila de Cabeceiras de Basto

e vigildncia destas Instalagdes.
=-e--=eee Nostes termos, o Jirl dellberou por unanimidade, o seguinte:
———1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do arfige 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungfies Publicas, aprovada pela Lel n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéio, serfio aplicados os métodos de selecfio: Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallaglio Psicolégica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar 0 mesmos a situagbes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avallar 0 adequade conhecimento e utllizagfio da lingua porluguesa. A Prova de
Conhecimentos seré escrita, de reallzagéio individual, de natureza tedrica sem consulta e efetuada
em suporte-de papel, numa sé fase e pode ser composta por questSes de escolha miltipla e de

questdes diretas, com a durago de 90 minutos, valorada da 0 a 20 valores e versara sobre as

matérias constanies dos seguintes diplomas:
——— Constituiclio da Repiblica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Pdblicas — Lel
h.® 352014, de 20 de junho, na sua atual redag¢fio; Regime Jurldico das Autarqulas Locais - Lel n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagdo; Cédige do Procedimentc Administrative, na sua
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atual redagéo; Codigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de feverelro, na sua atual redacso; Lel n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagéio do desempenho na
Administragfio Plblica, na sua atual redagéio; Regime Juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administrag8o Publica - Decreto-Lel n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua

atual redagéo.
b)_Avallacfio Psicolégica (AP), A avaliag8io psicolégica visa avaliar aptidBes, caracter(sticas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candldatos, tendo como referéncila o perfil
de compet8ncias previamente definide, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagfio
psicolégica é avaliada através das menglies classificativas de Apto e N&io Apto.
Serfio excluldos os candidatos que nfio comparegam a qualquer um dos métodos de
selegiio, bem como os que obtenham uma valoragéio Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Ndo Apto no método de selegio Avallagho
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegdio, bem como fodas as fases, t8m carédter
eliminatério. -
A ordenacgéic final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avallagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valerd
100%.
=~-——OF = PC {100%) + AP (Apto/N&o Apto)
———Em que:
memeemeeOF — Qrdenagéio Final
«——---PC - Prova de Conhecimentos -
—===AP — Avallag&o Psicoléglea
——=eeeA aplicaglio do método de seleglo, avaliagiio psicoléglca serd da compaténcia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagéio

do método por aquela entidade.
r———2. Opglio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 ¢ n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—-
———Para os candidatos que, estelam a cumprir ou executar a atribuigho, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situacéo de requalificagéio que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéio,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
foi publicado, o8 métodos de selegio utilizar séio a Avallagiio Curricular (AC) e Entrevista de
Avallagéio de Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lel Geral do Trabalhc em Fungdes Piblicas, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redaggo.

N
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Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalhc em FungBes
Pdblicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o, os candidatos podem
optar, mediante declaracéio escrita, pela realizaglic da Prova de Conhecimentos e Avaliagdo

Psicoléglca.
a) _Avaliaclio currlcular, destinada a avallar e analisar a qualificagio dos candidatos,
designadamente a habilitagio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e de formag&io realizada, tipo de fungbes exercldas e avallagbes de
desempenho oblidas nos dltimos 3 ancs, Intagrando os seguintes elementos:
—— HAB — Habillitacfic académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéio certificado pelas entidades competentes:
-—--e-Habliitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
Habilitagbes académicas de grau superior exIgido & candidatura — 20 valores.—

—— FP - Formacéo profissional; O fator formag&o profissional {FP) tem a $eguinte pontuag&o:
—---—==Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
~—==--De 1 a 6 unldades de crédito: 10 valoreg;——emiii o o 0o o e e .
=D& 7 @ 14 ynidades de crédito: 12 vaiores;
———2De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
Do 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
--=—==ais da 25 unidades de crédito: 20 valores. -

——-AS agles de formacfio sdo converiidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:—-—————
Acbes de formaghio ‘ Unidades de crédito
1,2 digs.....coernurrrnnnens 1
3.4 dias.....c.ooerveennne 2
Sdlas........ccvmimeerenns 3
>5 digs..covveivninorannans 4

——-Para efeitos do célculo do fator formacéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formagéc frequentados adequados &s fungbes a exercer, néo podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfic consideradas as agdes de formagdo
comprovadas através de cépla do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
duragéio da agéo de formag#io e a data de realizagfio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste o nimero de horas de duragéio da formagéo, considerar-se-4 que cada dia de formagso

@ equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

(i
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--—= EP - Experiéngia Profissional serd ponderada da segulnte forma:

Menos de um ano — 8 valores; e

s=mem— Enire um e dois anos — 10 valores;=---—

—-—== Entre trés e quatro anos — 12 valores; e

== Entre cinco e seis anos — 14 valores;
=—=m—ee= Enifre sete @ oito anos — 16 valores; -
Entre nove e dez anos — 18 valores;

e Mais de dez anos — 20 valores;

=No caso de ultrapassar um perlodo, cai no imediatamente seguinte. —
——=—0Para andlise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
--——— AD - Avallacfo de Degsempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo

relatlva ao Ultimo perfodo né&io superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuig&o,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma: - - =
=4 a § — Mérito Excelente — 20 valores.
w=——4 a 5§ - Desampenho Relevante — 16 valores. .
———=2 8 3,899 - Desempenho Adequado — 12 valores; ——
-1 a 1,888 - Desempenho Inadequado — 8 valores.
—-—-—Para o8 candidatos que nfio possuam avaliaglio de desempenho reiativa ao periodo a

conslderar, seré atribuida a nota de 12 valores.
A Avaliagtio Curricular serd ponderada da seguinte forma:
e AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{25%)
= EM que:

== AC — Avaliag80o Curricular
~--—~= HAB — Habliltagfio Académica momrrnan
~——~= FP — Formag#io Profissional

== EP — Experiéncla Profissional
e AD — Avaliag&o de Desempenho———————————m—o

b) Entrevl la eténclas — Visa obter através de uma relagéo interpessoal,

Informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competénclas

consideradas essenciais para o exercicio da fung#o.
-———=Ser&io excluldos os candidatos que nfio .comparegam a qualquer um dos métodos de
selecfio, bem como os que obtenham uma valorag#io inferior a 9,50 valores em qualquer dos

T
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métodos. Ao abrigo do 'dlsposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t8m caréter sliminatério.
—-——A ordenac¢fo final dos candidatos que completem o procedimento serd efefuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da ponderagéio da seguinte férmula:
e OFm AC (55%) + EAC (45%)
s EM que:
==ammemme OF — Ordenagéo Final
= AC — Avaliag8io Curricular
=== EAC — Entrovista de Avalia¢éio de Competéncias
seeneme JUR pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéio de alguns dos
métodos de selegéio que dada a sua especlficidade assim o exijam.
3. Atas do Jari — A publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de seleglo, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada sifabeticamente, afixdda em local visivel e
pablico das instalagbes do empregador publico e disponibliizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em httns://recrutamento.cabecsirasdebasto.qit).

—- =4, A ordenag8o final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos 0s métodos de selegéio aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegsio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, congiderando-se a valoragéio até as centésimas. A lista de ordenag#o final
dos candidatos é unitéria, ainda que, no mesmoe procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegélo, artigo 23.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro.
5. Notlficagdes e formas de publicitag8o — As notificagdes, convocatérias para aplicagio dos
métodos de selegdo e publicitagio dos resultades obtidos em cada método de seleglio s&o efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticaments, afixada em local visivel e publico das insialagbes da C&mara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do proecedimento concursal em
https://recrutamento.cabeceirasdebasto.nt. Nos casos em que néio seja possivel ou adequada a
notificagéo através de plataforma eletrnlca ou correio eletrdnico recorrer-se-4 s restantes formas
de notificag8io previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, --—-———-
—-—e--5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificaclio dos
candldatos seré a constante do formulario de candidatura.
-————=E8. A lista de ordenagfio final apés homologagéio é publicada na 2.* série do Diério da
Repablica, afixada em local visivel e publico das instalagdes da Cémara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponiblizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. e
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7. Em situagBes de lguaidade de valoragio, ser&o aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.” 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a gualdade, a preferéncia de valorag#io
sera feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungSes em posto de trabaiho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungbes similares ao posto de
trabatho a concurso; candidato com habilitagio superior,—-—-
——-—-8, Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direlto estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.® 28/2001, de 3 de feversiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preancher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncia e os melos de comunicagéio/expresséo a utllizar no

processo de selegso.
9. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao Juri do procedimente concursal, a faculdade de exigir a quaiquer
candidato, em caso de diivida, a apresentagio de documentos comprovativos dos factos constantes
da candidatura.
—--—— Nada mais havendo a tratar, o Jurl deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais
se lavrou & presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos os seus membros.-—

O Juri,

(Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.®)

{Sllvia Manuela Barroso de Qlivaira, Dra.|

.flla vL:;\ -‘.-'-J (ﬁ':_.-h,-u '
(Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)’
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